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Resolução nº 86/X/2022

de 21 de dezembro

A Assembleia Nacional vota, nos termos da alínea m) 
do artigo 175.º da Constituição, a seguinte resolução:

Artigo 1.º

Aprovação

É aprovado, para adesão, o Tratado de Criação da 
Agência Africana de Medicamentos (AMA), adotado 
em fevereiro de 2019, pela 32ª Sessão Ordinária da 
Conferência dos Chefes de Estado e de Governo da União 
Africana (UA), realizada em Adis Abeba – Etiópia, cujo 
texto autêntico em língua portuguesa é publicado em 
anexo à presente resolução, da qual faz parte integrante. 

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente resolução entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação e o Tratado referido no artigo 
anterior produz efeitos em conformidade com o que nele 
se estipula.

Aprovada em 9 de dezembro de 2022.

Publique-se.

O Presidente da Assembleia Nacional, Austelino 
Tavares Correia

                                    ––––––

Voto de Pesar nº 24/X/2022

(Voto de Pesar pelo falecimento do Arsénio Firmino de Pina)

Quem viveu o pós-independência de Cabo Verde com 
a espinhosa tarefa de colocar as primeiras pedras para 
a construção de um País Novo para o Povo das Ilhas, 
necessariamente se lembrará do Dr. Arsénio Firmino 
de Pina. 

Nascido em São Nicolau, em 5 de maio de 1935, ele 
seguiu as pisadas do seu pai, o também médico bravense, 
Dr. Hermano Firmino de Pina.

Homem de Família, das Letras (quer em livros, quer 
em publicações nos jornais, revistas e rádios), cidadão 
consciente e interventivo no plano político e social, 
médico pediatra indelevelmente ligado à formatação e 
implantação do PMI-PF (Proteção Materno Infantil – 
Planeamento Familiar), numa época em que a taxa de 
mortalidade materna e infantil era elevadíssima em 
Cabo Verde, o Dr. Pina, como era carinhosamente tratado 
pela população, é uma referência nacional e inspiração 
para muitos não só pela sua competência e cultura, como 
pela sua dedicação ética e altruísta às causas nacionais 
e internacionais que abraçou. 

Aliás, os relevantes serviços prestados à Nação pelo   
Dr. Arsénio de Pina, que são do conhecimento público, 
foram justamente reconhecidos pelo Presidente da 
República que, em 2004, o condecorou com a Medalha de 
Primeira Classe, pela Ordem dos Médicos de Cabo Verde, 
sendo-lhe também e merecidamente atribuído o estatuto 
de Combatente de Liberdade da Pátria.  

De lembrar que o Dr. Arsénio de Pina também honrou 
Cabo Verde como alto quadro da Organização Mundial 
da Saúde (OMS), tendo trabalhado em vários países 
africanos.

Foi, por isso, com imenso pesar que, no dia 22 
de novembro passado, tomamos conhecimento do 
desaparecimento físico desse ilustre filho de Cabo Verde.

Assim, propomos esta nota de pesar para expressar à 
Família enlutada, em especial à esposa, filhos, irmãs e 
sobrinhos, o nosso profundo reconhecimento pelo grande 
e esforçado contributo que o Dr. Pina deu para levantar 
Cabo Verde, e confortá-la neste momento de grande dor 
de que todos comungamos. 

Curvemo-nos Perante a Memória do Dr. Arsénio 
Firmino de Pina! Paz à Sua Alma!

Assembleia Nacional, a 7 de dezembro de 2022.

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Austelino 
Tavares Correia

                         ––––––o§o––––––

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

––––––

Resolução nº2/2022

de 19 de dezembro

O Tribunal Constitucional vota, nos termos n.º 4 
do artigo 251.º e do artigo 266º da Constituição, em 
conjugação com os artigos, 24º, alínea a), 25º e 26º da Lei 
n.º 56/VI/2005, de 28 de fevereiro, a seguinte resolução:

Artigo único 

É eleito como Presidente do Tribunal Constitucional, o 
Juiz-Conselheiro, José Manuel Avelino de Pina Delgado.

Aprovada no dia 19 de dezembro de 2022. 

Publique-se. 

Os Juízes-Conselheiros, João Pinto Semedo, Aristides 
R. Lima, José Pina Delgado

––––––o§o––––––

GABINETE DO VICE-PRIMEIRO 
MINISTRO E MINISTRO DAS FINANÇAS       

E DO FOMENTO EMPRESARIAL

––––––

Portaria nº 58/2022

de 21 de dezembro

A Lei n.º 77/IX/2020, de 23 de março, veio criar o 
Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), autoridade 
administrativa independente, que funciona junto do 
Tribunal de Contas.

O CPC vai desenvolver uma atividade de âmbito 
nacional no domínio da prevenção da corrupção e 
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